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1. OBJETО

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação do serviço de consultoria em gestão

e compras públicas com assessoria administrativa junto ao Fundo Municipal de Assistência Social

de Cortês/PE de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cortês - PE na realização dos

procedimentos administrativos, aqui denominados de licitatórios, nas fases internas e externas.

2.2 Assim, torna-se necessária, por conseguinte, para que haja modernização nos sistemas е

processos de trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao

gerenciamento possam fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da

gestão de resultados, como para atender as exigências dos órgãos e entidades de controles

interno e externos.

2.3 Também, justifica-se, pela necessidade de suprir uma lacuna na estrutura organizacional

deste ente, que no momento não dispõe em seu quadro de pessoal, funcionários com

conhecimento técnico especializados necessários para realização de tais serviços, serviços estes

que demandam experiência profissional e conhecimento específico.

2.4 Dessa forma, salientamos que a prestação dos serviços aqui mencionados, serão realizados

em caráter de assessoria e consultoria, não gerando vínculo empregatício entre o contratado e a

Administração Pública, ora contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

3. DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços objeto da contratação serão desenvolvidos de acordo com as técnicas

usuais de assessoria aplicáveis às instituições públicas, notadamente naquelas com atuação na

área de gestão pública administrativa e organizacional, incluindo as seguintes atividades:

3.1.1 Assessoramento, através de apoio técnico e orientação quanto aos fluxos e

demandas administrativas da gestão pública;
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3.1.2 Assessoria em gestão administrativa ampla, com resposta às consultas e

orientação das ações de execução de políticas públicas para a correta aplicação dos

recursos orçamentários;

3.1.3 Orientação, acompanhamento e apoio às secretarias municipais da Prefeitura de

Cortês e demais servidores quanto ao planejamento do objeto e a deflagração de

processos licitatórios que visem aquisição de bens e serviços para o Município;

3.1.4 Prestar orientação técnica as Secretárias e demais funcionários ligados ao setor de

compras, sempre que solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações,

para a correta aplicação dos recursos públicos.

3.1.5 Prestar assessoria e orientações ao setor de licitações quanto a elaboração dos

editais de licitação, modalidades de licitações, orçamentos, termo de referência e

publicações.

3.1.6 Análise preventiva, in loco, de documentos administrativos, das áreas de licitações

e contratos;

3.1.7 Assessoria e consultoria por acompanhamento das seções de licitação, auxiliando

a comissão de licitação em qualquer demanda apresentada de pronto;

3.1.8 Acompanhamento de reuniões internas ou externas, quando previamente

solicitada pela Secretária solicitante;

3.1.9 Proposição de novas metodologias de trabalho, fluxos e evidencia documental,

que fortaleçam os controles e o patrimônio institucional, sempre que aplicável;

Condições da contratação da prestação de serviços:

3.2.1 Os serviços serão prestados presencialmente na sede da Administração Municipal,

em 02 (dois) dias na semana, e sempre que necessário para a realização de suas

obrigações, conforme planejamento prévio com a Secretária, exceto nas situações

emergenciais, quando a assessoria independerá de dia e horário.

3.2.2 Os serviços práticos de forma presencial serão prestados, no mínimo 06 (seis)

horas diárias, 02 (duas) vezes na semana, perfazendo uma carga horária semanal

mínima de 12 (doze) horas, acrescido de carga horária variável dos serviços prestados

de forma remota, os quais estão compreendido o tempo necessário para pesquisa e

desenvolvimento de soluções que otimizem os serviços no âmbito administrativo, além
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de consultas por telefone, e-mails ou WhatsApp, conforme o caso; exceto nas situações

emergenciais, quando a assessoria independerá de dia, horário e local.

4 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

4.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

4.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

4.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

4.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio dos sítios oficiais eletrônicos oficiais, nos documentos por ele abrangidos.

4.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante

dos sítios eletrônicos oficiais, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva

documentação atualizada.

4.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

4.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
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para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada а

centralização do recolhimento dessas contribuições.

4.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

Habilitação Jurídica:

4.13 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

4.14 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.15 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

de

da

4.16 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

4.17 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de

autorização para funcionamento no Brasil;

4.18 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

4.19 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem

sede a matriz;

4.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
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4.23 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) е pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.23 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.25 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.26 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943.

4.27 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

4.27.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

4.28 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

4.29 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.29.1

do

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede
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ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.

4.30 Declaração de que os serviços prestados por empresas que comprovam o

cumprimento da reserva de cargos previstas em lei, conforme disposto no art. 93 de Lei nº 8.123

de 1991, conforme artigo 63, inciso IV da lei 14.133 de 2021.

4.31 Declaração de que a proposta de preço compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.32 Declaração, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

Habilitacão Técnica:

4.33 Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.33.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social vigente.

4.33.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

4.33.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

4.33.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foram prestados os serviços.

Habilitação econômico-financeira:
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4.34 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

4.35 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

4.36 Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, "Certidão Negativa de

Processos Cíveis (PJe) para Pessoa Jurídica, para Licitação, "Certidão de Licitação”, em instâncias

de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos de falência ou concordata tramitando

nos sistemas do Processo Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados,

havendo o PJE, deve ser apresentada documentação equivalente.

5 OBRIGAÇÃO DAS PARTES

5.1

5.2

Compete à CONTRATANTE:

5.1.1 Efetuar pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido;

5.1.2 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e condições de realização

do contrato firmado, comunicando à CONTRATADA, as ocorrências que a seu critério

exijam medidas corretivas;

5.1.3 Desempenhar o que lhe é devido, facilitando e colaborando com a CONTRATADA

na execução dos serviços aqui pactuados;

5.1.4 Inspecionar e fiscalizar as operações dos serviços contratados;

5.1.5 O custeio de todos os processos e eventuais encargos deles advindos;

5.1.6 Solicitar o afastamento de qualquer profissional da equipe da CONTRATADA, que

por seu julgamento não reúna os requisitos necessários ao bom andamento dos serviços.

Compete à CONTRATADA:

5.1.1 Assumir a responsabilidade por todas as despesas necessárias ao atendimento da

execução do objeto deste contrato;

5.1.2 Quanto à prestação dos serviços:

5.1.2.1 A prestação de serviços deverá ser executada em conformidade

com a proposta de preços apresentada, que deverá estar em conformidade com

as exigências contidas neste Termo de Referência.
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9.1

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços será exercida pela Contratante, por intermédio de

servidor previamente designado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

9.2 A presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem diminui a

responsabilidade da Contratada no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados.

9.3 A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato.

9.4

9.5

A gestão do contrato será exercida pelo (a) servidor (a):

9.4.1 O Sr. José Victor de Lima Durval, inscrito no CPF sob o nº 117.695.224-25

A fiscalização do contrato será exercida pelo (a) servidor (a):

9.5.1 O Sr. José Dijailson da Silva, inscrito no CPF sob o nº 045.770.294-05

10

10.1

DO PAGAMENТО

O pagamento dos serviços executados será efetuado mensalmente pela

Administração no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

10.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.2.1 não produzir os resultados acordados;

10.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

10.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

a
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ano será

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7 O reajuste será realizado por aditivo.

13 DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, por intermédio de servidor

previamente designado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

a11.2 A presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem diminui

responsabilidade da Contratada no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados.

11.3 A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato.

Cortês/PE, 20 de janeiro de 2025.

Pose DiJAiLSEN DA SiLд
Secretaria Municipal de Assistência Social e Combate à Fome

José Dijailson da Silva

Chefe de Gabinete
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Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultado - IMR

de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SLTI/MPOG nº 05/2017. Este procedimento está

vinculado ao contrato de prestação dos prestação do serviço de consultoria em gestão e compras

públicas com assessoria administrativa, de forma a servir como fator redutor para os cálculos dos valores

a serem lançados nas faturas de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes

nesse IMR.

Os objetivos deste IMR são para definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da

Contratada na execução da prestação dos serviços advocatícios.

A avaliação da Contratada na Prestação de seus Serviços se faz por meio da análise dos seguintes módulos:

a) Pontualidade no atendimento das demandas;

b) Atendimento ao cronograma das demandas;

c) Apresentação e conduta do profissional.

Cada módulo será quantificado de acordo com a Pontuação abaixo definida, que totalizará 100

pontos, representando 100% do valor da fatura mensal. Em cada módulo haverá critérios de

desempenho vinculados às obrigações do Termo de Referência, conforme abaixo:

Módulo Fato

Organização dos procedimentos,

métodos, planejamento e técnicas

legislativa

Pontuação

A Atendimento das demandas 40

Pontualidade nos prazos

Orientação e Assessoramento

B

Atendimento ao cronograma

das demandas

Não atender até 10% das demandas

previstas dentro de 30 dias
40
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CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

C
Apresentação e conduta do

profissional

Comissão de Licitação

Não atender de 20% a 30% das

demandas previstas dentro de 30 dias

Não atender mais de 30% das

demandas previstas dentro de 30 dias

Apresentação de material

desorganizado.

Profissional sem Identificação 20

Profissional sem conhecimento dos

procedimentos

Total: 100

A avaliação das obrigações limita-se a critérios objetivos, através de conceitos de: Ocorrido ou

Não Ocorrido.

Cada conceito representará uma pontuação a qual será reduzida de cada obrigação avaliada:

Conceito Pontuação

Ocorrido 1 a 3

Não Ocorrido 0

A medição do resultado será realizada por meio da tabela abaixo:

Pontuação
Módulo Ocorrência Avaliação Redução

Módulo

Organização dos procedimentos,
( ) Não Ocorrido () 0,00

() 40,00

A métodos, planejamento e

) Ocorrido () 1,00
() 39,00

|técnicas
() 38,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME DE CORTÊS/PE
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E

Comissão de Licitação

Pontualidade nos prazos dos ) Não Ocorrido () 0,00 () 37,00

procesSoS () Ocorrido () 2,00 () 36,00

() 35,00
( ) Não Ocorrido () 0,00

Orientação e Assessoramento () 34,00
() Ocorrido () 3,00

Não atender até 10% das

( ) Não Ocorrido () 0,00
demandas previstas dentro de 30

dias
) Ocorrido () 1,00 () 40,00

() 39,00

Não atender de 20% a 30% das () 38,00
( ) Não Ocorrido () 0,00

B demandas previstas dentro de 30

dias

() 37,00
) Ocorrido () 2,00

() 36,00

() 35,00
Não atender mais de 30% das

demandas previstas dentro de 30

dias

() Não Ocorrido ()0,00 () 34,00

) Ocorrido () 3,00

Apresentação de material

desorganizado.

() Não Ocorrido ( () 0,00

) Ocorrido () 1,00 () 20,00

() 19,00
( ) Não Ocorrido ( () 0,00

C Profissional sem Identificação () 18,00
) Ocorrido () 2,00

() 17,00

Profissional sem conhecimento () Não Ocorrido ( () 0,00 () 16,00

dos procedimentos ) Ocorrido () 3,00

100%Somatório da Medição

O Valor Mensal da Fatura será apurado mediante a tabela acima elaborada.

O total da pontuação será de no máximo 100 e no mínimo 88,00 pontos, que representará a

porcentagem da fatura a ser medida.

• A obtenção do valor a ser faturado terá uma tolerância de 1,00 ponto, conforme tabela abaixo:

Pontuação Liberação da Fatura

100-99 100%

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000
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E-mail: sedas.cortes@hotmail.com



CORTÊS
PREFEITURA
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98 98%

97 97%

96 96%

95 95%

94 94%

93 93%

92 92%

91 91%

90 90%

89 89%

88 88%

Comissão de Licitação

0 total de desconto será no máximo de 12%. Quando este percentual for ultrapassado,

caracterizar-se-á inexecução parcial, o que implicará na abertura de processo administrativo para

averiguação de descumprimento contratual.

A avaliação de cada obrigação contida nos módulos deverá ser comprovada através da Ordem

de Serviço (OS), e-mails, Ofícios ou qualquer outro documento que comprove a falta

adimplemento da contratada com a obrigação assumida.

de

As justificativas para o não cumprimento das obrigações dos módulos A e B serão avaliadas pela

gestão/fiscalização.

Para obtenção dos módulos e obrigações constantes neste IMR, foram apuradas pela equipe de

planejamento as atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação

dos serviços e nos resultados esperados.

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 11.444.094/0001-04

E-mail: sedas.cortes@hotmail.com


